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MUNICIPIO DE FERREIRA DO ZÊZERE 

   ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

                   SESSÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
                    (dia 17-07-2020) 

 
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 
1. Apresentação de expediente, nos termos da alínea m) do n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
2. Apreciação e votação da ata da sessão realizada em 08 de maio de 2020.  ----------------------------  
 
3. Assuntos gerais de interesse autárquico, ao abrigo do artigo 52.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 

1. Intervenção e esclarecimento ao público nos termos do n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA  

 
1. Apreciação da informação escrita do Presidente da Câmara Municipal acerca da atividade e 

situação financeira do município, ao abrigo da competência que lhe é conferida pela alínea c) do 
n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  -----------------------------------------------  

 
2. Apreciação e votação da proposta da Câmara Municipal para a empreitada de “Reconstrução 

dos Sanitário de Dornes” no valor de 72.000,00€ + IVA, apresentado pela Freguesia de Nossa 
Senhora do Pranto, ao abrigo da competência que lhe é conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 
25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  -------------------------------------------------------------------  

 
3. Apreciação e votação da proposta da Câmara Municipal atinente aos estudos de 

sinalização/toponímia abaixo mencionados, ao abrigo da competência que lhe é conferida pela 
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro:  -------------------------------  

 

a) Colocação de sinalização vertical na Rua das Invasões Francesas, no lugar de Pinheira, sito 
na freguesia de Águas Belas;  ----------------------------------------------------------------------------------  

b) Colocação de sinalização vertical na freguesia de Areia e Pias, na Rua do Açude, e na Rua do 
Lagar da Cera, na localidade Rio Cimeiro, sito na freguesia de Nossa Senhora do Pranto; ---  

c) Colocação de sinal de trânsito, na localidade de Areias, sito na freguesia de Areia e Pias; 
d) Colocação de placas de identificação de localidade, em Rio Cimeiro, Casalinho das Quintas 

e Quintas, sito na freguesia de Nossa Senhora do Pranto;  --------------------------------------------  
e) Colocação de sinal de trânsito proibido a pesados, na aldeia de Portinha, sito na freguesia 

de Ferreira do Zêzere;  ------------------------------------------------------------------------------------------  
f) Colocação de sinal de STOP, na Rua Dona Assunção, sito na freguesia de Nossa Senhora do 

Pranto; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
g) Colocação de sinal de trânsito, na Rua Maria Vasques, sito na freguesia de Ferreira do 

Zêzere;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
h) Colocação de um sinal de trânsito, na Rua de Nossa Senhora da Graça em Meneixas, sito na 

União de Freguesia de Areias e Pias;  ------------------------------------------------------------------------  
i) Colocação de sinal de trânsito no entroncamento da Rua da Misericórdia, com a Rua Dr.º 

Ruy Pena Monteiro Batista, bem como na Rua Maria Vasques, sito na freguesia de Ferreira 
do Zêzere.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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4. Apreciação e votação do Regulamento Municipal de Incentivo à Empregabilidade, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 73/2013, de 12 
de setembro.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 
5. Apreciação e votação do Relatório de Gestão e Prestação de Contas Consolidadas do exercício 

de 2019 – Grupo Público Municipal e a CLC do Município de Ferreira do Zêzere, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pelo n.º 2 do art.º 76.º da Lei n.º 73/2013, de 12 de setembro. 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 
6. Apreciação dos compromissos plurianuais efetuados ao abrigo da autorização da Assembleia 

Municipal de 3 de novembro de 2017, e apreciação e votação do pedido autorização prévia para 
assunção de compromissos com o fornecimento de refeições escolares e transportes 
escolares, conforme n.º 1 do art.º 6.º da lei 8/2012, de 21 de fevereiro.  ------------------------------  

 
7. Apreciação dos apoios/auxílios (financeiros e não financeiros) concedidos às freguesias, ao 

abrigo da competência que lhe é conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 6 da proposta de concessão de apoio às 
freguesias aprovada pela Assembleia Municipal na sua sessão ordinária de 27 de abril de 2018.  

 
 

 
Ferreira do Zêzere, 10 de julho de 2020. 

 
O Presidente da Mesa da Assembleia Municipal 

 
 
 

          Luís Ribeiro Pereira 
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